
 

 

 

PORTARIA GP/TRT16 n° 201
São Luís/MA, 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
16ª REGIÃO
constante do PA

R E S O L V E

 
1. Transforma

Área A

pelo servidor 

Administrativa, sem Especialidade, nos termos do art. 5º, 

e Portaria Conjunta nº 3/2007

Superiores

Dê-se ciência.

Publique

disponibilize

 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente 
 

 

 

 

 

 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

PORTARIA GP/TRT16 n° 201
São Luís/MA, março

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
16ª REGIÃO, no uso de suas 

constante do PA-

R E S O L V E 

ransformar, 

Administrativa,

pelo servidor Francisco

Administrativa, sem Especialidade, nos termos do art. 5º, 

Portaria Conjunta nº 3/2007

Superiores. 

se ciência. 

Publique-se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

disponibilize-se no 

Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

PORTARIA GP/TRT16 n° 201
março de 2023.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
, no uso de suas 

-1441/2023

 
 
 

 
 

 ad referendum

dministrativa, Especialidade Agente da Polícia Judic

Francisco Carlos do Vale Reis

Administrativa, sem Especialidade, nos termos do art. 5º, 

Portaria Conjunta nº 3/2007

se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

se no Sítio Eletrônico do Tribunal.

Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 

PORTARIA GP/TRT16 n° 201/2023                                 
de 2023. 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

1441/2023, 

 
 
 

 
 

d referendum do Tribunal Pleno, 

Especialidade Agente da Polícia Judic

Carlos do Vale Reis

Administrativa, sem Especialidade, nos termos do art. 5º, 

Portaria Conjunta nº 3/2007, art. 6º

se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

letrônico do Tribunal.

Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 

Av. Senador Vitorino Freire, nº 2001, Areinha, 6º andar
CEP 65.030
(98) 2109

                                 

 
 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
atribuições legais e regimentais, tendo

do Tribunal Pleno, 

Especialidade Agente da Polícia Judic

Carlos do Vale Reis

Administrativa, sem Especialidade, nos termos do art. 5º, 

art. 6º, Anexo I, 

se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

letrônico do Tribunal. 

Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Av. Senador Vitorino Freire, nº 2001, Areinha, 6º andar
CEP 65.030-015 – São Luís 

2109-9306 / presidencia@trt16.jus.br

                                  

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
atribuições legais e regimentais, tendo

do Tribunal Pleno, o cargo vago de 

Especialidade Agente da Polícia Judic

Carlos do Vale Reis, no cargo de Técnico Judiciário, Área 

Administrativa, sem Especialidade, nos termos do art. 5º, 

, expedida 

se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

 

Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Av. Senador Vitorino Freire, nº 2001, Areinha, 6º andar
São Luís – Maranhão

9306 / presidencia@trt16.jus.br

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
atribuições legais e regimentais, tendo

o cargo vago de 

Especialidade Agente da Polícia Judicial, anteriormente ocupado 

, no cargo de Técnico Judiciário, Área 

Administrativa, sem Especialidade, nos termos do art. 5º, da Resolução

expedida pelo STF, Tribunais e Conselhos

se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO” 
do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 

Av. Senador Vitorino Freire, nº 2001, Areinha, 6º andar
Maranhão 

9306 / presidencia@trt16.jus.br 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o 

o cargo vago de Técnico Judiciário, 

, anteriormente ocupado 

, no cargo de Técnico Judiciário, Área 

da Resolução CSJT nº 47/2008 

pelo STF, Tribunais e Conselhos

se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

Av. Senador Vitorino Freire, nº 2001, Areinha, 6º andar 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
em vista o 

Técnico Judiciário, 

, anteriormente ocupado 

, no cargo de Técnico Judiciário, Área 

CSJT nº 47/2008 

pelo STF, Tribunais e Conselhos

se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
em vista o 

Técnico Judiciário, 

, anteriormente ocupado 

, no cargo de Técnico Judiciário, Área 

CSJT nº 47/2008 

pelo STF, Tribunais e Conselhos 

se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 
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